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L E I N! 7é25195-PMM I 

-
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇAO DOS 

-
ESPAÇOS PARA CONSTRUÇOES DE EDIFICA-
- -

ÇOES DESTINADAS A EXPLORAÇAO COMERCI-

.Al NO EsTÁDIO MuNICIPAL "GLIC~RIO 
-

DE SOUZA MARQUES" E DA OUTRAS 
-

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

fAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ DECRETA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1! - O PoDER ExEcuTivo MuNICIPAL, FICA AUTORIZ~ 

DO, A UTILIZAR OS ESPAÇOS DISPONÍVEIS DO EsTÁDIO MUNICIPAL "GLIC~RIO 
-

DE SOUZA MARQUES" I PARA CONSTRUÇQES' DE ED I F I CAÇOEs DESTINADAS A EXPLORA-
-

ÇAO COMERCIAL, 

PARÁGRAFO 1! - ENTENDA-SE OS ESPAÇOS DISPONÍVEIS, 
-

OS LOTES DEMARCADOS PARA AS CONSTRUÇOE S QUE L IMITAM- SE DO MURO PARA 
- -

O INTER'IOR DA AREA DO ESTADIO, 

PARÁGRAFO 2! - As ATIVIDADES ESPECÍFICAS COMERC IAIS, 
- -

OBEDECERAO AS LEIS MUNICIPAIS EXISTENTES E SUAS NORMAS DE OCUPAÇAO 
-

E EXPLORAÇAO, 

ART. 2! -A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, UTILIZA-
-RA O SISTEMA DE GALERIA PARA ATIVIDADE DAS LOJAS COMERCIAIS, PODENDO 

-
A TRAVES DE CONTRATO DE COMODATO COM OS I NTE RE S SADOS, CONSTRUI R NOS 

LOTES DISCRIMINADOS, 
- -

PARA CONSTRUÇOES DAS EDIFI CAÇOES O 

IN
1

TER.ESSADO TERÁ NO CONTRATO VE COMODATO, UM PRA ZO DE CINCO ANOS, 
-PARA EXPLORAÇAO COMERCIAL, GARANTIDO POR ESTA LEI O DIREITO DA RENOVA-

-
ÇAO, 

ART. 4! - 0 INTERESSADO PARA PARTICIPAR DA CONSTRU-

ÇÂO DAS EDIFICAÇÕES OBEDECERÁ OS SEGUI NTES CRITÉRIOS: 

I - CONSTRUÇÃO DE NO MÍNIMO DOIS 

~~-
(Q2) LOTES; 
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11 PARA CADA DOIS (02) LOTES CONSTRUIDO, 

UM (01) LOTE SERÁ DO MUNICÍPIO, - -
QUE ATRAVES DE CONTRATO, PODERA 

ALUGAR AO PROPRIO CONSTRUTOR OU OUTROS INTERESSADOS; 

111 -O INTERESSADO QUE CONSTRUIR, DURANTE CINCO 
-

ANOS, PAGARA INTEGRALMENTE APENAS UM ( 01) ALUGUEL DO CON TRATO NA 
-

CONSTRUÇAO MINIMA, SENDO O OUTRO LOTE DE UTILIZAÇAO FACU LTADA Df 

PAGAMENTO, DURANTE IGUAL PERIODO, 

ART. 5! - APÓ s - -
O PERIODO DE CARENCIA, TODO~ v ... 

- -LOTES CO NSTRUIDOS, PERTENCERAO AO MUNI CÍ PIO QUE RENOVARA OU NAO 

os CONTRATOS, APLICADOS o DISPO STO NESTA LEI I 

ART . 6! - o poDE R E X E cu T I v o ATRAvÉs DE DEcRETo I 

- -
BAIXARA NORMAS QUE REGERAO OS CONTRATOS E OUTROS ITENS NE CES SAR IOS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DESTA LEI, 

-
SUA PUBLICAÇAO. 

ABRIL DE 1995, 

ART. J! - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 

ART. 8! - REVOGAM- SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

PALÁcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, EM )·-, 

~~~e 
JOÃO . BOSC~PALÉO PAES 

PREFEITO MuNICIPAL DE MACAPÁ 


